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Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL
  

Decisão nº 2/2020/SUPEL-ASSEJUR

À

Equipe de Licitação ZETA

Fabíola Menegasso Dias 

Pregoeira 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 91/2019/ZETA/SUPEL/RO

PROCESSO: 0013.012319/2019-57

INTERESSADO: FUNCER

ASSUNTO: ANÁLISE DO JULGAMENTO DE RECURSO

 

DECISÃO

Considerando os mo�vos expostos no recurso (9084996) e no Parecer 828 (9368362), o
qual opinou pela MANUTENÇÃO do julgamento da Pregoeira.

 

DECIDO:

Conhecer e julgar

IMPROCEDENTE o recurso interposto pela empresa FBX – SERVIÇÕES DE SEGURANÇA
LTDA, mantendo a habilitação da recorrida PROVISA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

 

Em consequência, MANTENHO a decisão da Pregoeira da Equipe/ZETA.

 

A Pregoeira da Equipe/ZETA para dar ciência às empresas e outras providências aplicáveis à
espécie.

   

Porto Velho, 14 de janeiro de 2020.

 

 

MARCIO ROGERIO GABRIEL

Superintendente/SUPEL

Documento assinado eletronicamente por Márcio Rogério Gabriel, Superintendente, em
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14/01/2020, às 10:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e
seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 9685187 e o código CRC C3563540.

Referência: Caso responda esta Decisão, indicar expressamente o Processo nº 0013.012319/2019-57 SEI nº 9685187

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
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